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REQUERIMENTO n$é7a020

Ementa: Informações referentes Lei nº
5.553, de 13 de novembro de 2017.

Senhora Presidente
Nobres Vereadores

Justificativa:

Considerando Lei nº 5.553 de 13 de novembro de 2017 que Institui o
programa de “Banco de Ração e Utensílios para Animais” no Município de
Valinhos, a Vereadora Mônica Morandi, visando cumprir sua função
fiscalizadora, vem pelo presente, respeitosamente e nos termos regimentais
desta casa, após a aprovação em plenário, requerer que seja encaminhado o
seguinte pedido de informações:

 

1- A Lei nº 5.553 está sendo executada?
2- Na negativa, por qual motivo? Explane.
3- Ainda na negativa, quais medidas estão sendo tomadas para o

cumprimento da lei mencionada?
4- Na afirmativa, de que forma está sendo realizado o recebimento e

gdistribuição dos gêneros alimentícios e utensílios? Onde estão armazenados?
E 5- Quantos animais foram beneficiados com o programa?

6- Favor enviar planilha detalhada de recebimentos (especificar itens
quantidade).

7- Favor enviar planilha detalhada de distribuição, especificando
ONG's beneficiadas, itens e quantidade.

    

 Valinhos, 18 de junho de 2020.

UA
ônica Morandi
Vereadora 
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